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Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ N° 13.797.188./0001-92 
Praga Alexandre Bittencourt, 07 — Centro 
Nazaré - Bahia 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 013/2023-SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 038/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 506/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 05 dias do mês de Abril de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE NAZARÉ, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNI3j sob o n° 13.797.188/0001-92, com sede na Praga Alexandre Bittencourt, 07— Centro 
Nazaré — Bahia, através da prefeita Eunice Soares Barreto Peixoto inscrito no CPF (MF) n° 385.634.525-68, 
doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto Municipal n° 
016/2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, m face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n2 013/2023-SRP, conforme Ata publicada 
em 05/04/2023 e homologada em 05/04/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 
contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa C L S PRODUÇÕES DE 
EVENTOS E SERVIÇOS LTDA- ME, estabelecido A: RUA DEP JOÃO BITTENCOURT 52/BATATAN-NAZARE-
BA-44400-000, CNPUMF sob n° 07.518.641/0001-81, neste ato representada pelo(a) Sr(a). CLEBER LUIS 
SANTOS DE SOUZA, portador(a) da Cédula de Identidade n° 05.244.921-15 SSP/BA e CPF 468.309.605-68, 
cuja proposta foi classificada no certame. 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1 0 objeto desta Ata é o registro de preços para Seleção de proposta para contratação de Empresa para 
Locag5d de Estrutura de Festa em Tubo e Ferro; Estrutura de Iluminação; Camisas e material gráfico 
personalizado e Buffet para Camarim, visando atender a Eventos Futuros do Município de Nazaré, através da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, constantes do Edital e seus 
Anexos, estabelecidas abaixo: 

LOTE 1- TECAO E PAINEL DE LED 
-... 1 ; 
. ORDEM ITEM , DESt ItITIV.0 „ . r? Q 

yr. uNtr 
" 

) 

VLTOTAt. 
• • 

 (R$)  

1 

PAINEL 
LED EM 
ALTA 

I ODEFINICA 

Painel de led alta definição outdoor PUI 07mm 
com brilho acima de 2057 lumes, 
processamento digital com entrada e saída 
IIDMI, VGA. 01 computador, 01 processador 
Led Synk, 02 técnicos para operar o Painel, 01 
Câmera HD de transmissão. Medindo no 
mínimo 150m2 

Diária 12 R$ 3.750,00 R$ 45.000,00 

2 TELÃO 

Telão medindo (6,0x4,0m)- Painel de 
LedP10mm stripp, 10.000pixel/m2, outdoor, 
configuração de pixel LED SMD (12, 1G, 1B), 
Brilho Mínimo 2000cd/m2, angulo de 
visualização 120°, peso máximo por m2 18Kg, 
consumo médio 350w, IP 65/54, temperatura 
de operação 35 a 85°C, Processadora de 
imagens inclusas. 

Diária 12 R$ 7.083,00 R$ 84.996,00 

TOTAL RS 129.996,00 

Valor total R$ 129.996,00 (CENTO E VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) 
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Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ N° 13.797.188./0001-92 
Praga Alexandre Bittencourt, 07 — Centro 
Nazaré - Bahia 

LOTE 5- ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 

( *r.:: rrErvi . : iiiitil.ct .,,tott bist ON Qra • 
,l . -14,:y,N IT 

, -" 
tit:TOTAL  , 

) 

1 ILUMINAÇÃO 

Iluminação cênica da passarela p/ 
praga de alimentação. 24 led rgbwa, 
24 refletores par 64, , 01 canão 
seguidor mi 1200c/tecnico, 06 
muing beam 200-5r, 01 mesa 
avolites. 

diária 12 R$ 2.333,00 R$ 27.996,00 

2 ILUMINAÇÃO 

Iluminação da area do evento. 06 
torres com 08 metros de altura cada, 
com sapatas 02x02 metros, em tubo 
de aço carbono, arede 08mtn, com 02 
refletores de 500 wattss cada, (tipo 
colmeia em led) 

diária 12 R$ 833,65 R$ 10.003,80 

3 ILUMINAÇÃO 

Sistema de iluminação medio porte, 
contendo: 01 console avolites pear 
2012 ou equivalente, 12 refletor par 
64 #5; 08 refletor elipsoidal etc, dts, 
ou equivalente (contendo iris, zoom, 
facas e gelatinas rosco, lee ou 
equivalente); 04 mini brutt com 6 
lâmpadas; 06 stroboatomic 3000 
(martin, dts ou equivalente); 10 par 
led rgbwa Sint 3 watts; 12 

ou 7r (shar movingbeam pp, 
pro I ight ou equivalente); 02 
máquinas de fumaça com 
ventiladores, 24 canais de rack de 
dimmer com 24 canais pro power; 
sistema de ac, dimmer e cabeamento 
para atender todos equipamentos; - 
01 técnicos de iluminação para 
acompanhamento e operação do 
sistema. - estrutura de todo sistema 
montado nos respectivos grids e 
aterrados;) 

, 
diáriaria 12 

. 

R$ 5.000,00 

' 

. 

R$ 60.000,00 

4 ILUMINAÇÃO 

Gride de iluminação 12 metros de 
comprimento por 08 largura com 
seis pes de 07 metros de altura com 
talhas montagem e desmontagem 

diária 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

5 ILUMINAÇÃO 

Torre ern p.30 de 08 metros de altura 
po 03 metros de largura, e 03 metros 
de comprimento, com 04 slives, 04 
pau de carga, e 04 talhas, para 
colocação de 04 painel de led de alta 
resolução medidas 03 metros de 
largura e dois metros de altura 
(incluindo 04(quatro) painel de led 
03x02 metros com resolução p.06, 
lincado no palco principal ( 1 
TORRE) 

diária 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

TOTAL R$ 169.999,80 

VALOR TOTAL R$ 169.999,80 (CENTO E SESSENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
OITENTA CENTAVOS) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especffica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferencia de fornecimento em 
igualdade de condições. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ N° 13.797.188./0001-92 
Praga Alexandre Bittencourt, 07 — Centro 
Nazaré - Bahia 

2. 0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 016/2015, e na Lei n2 8.666/93. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços. 

2.5. As adesões A ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.6. Ao órgão não participante que aderir A presente ata competem os atos relativos A cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação As suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do ca put do art. 65 da 
Lei n2 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores. 

4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.1.1. Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 
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i Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ N° 13.797.188./0001-92 
Praga Alexandre Bittencourt, 07 — Centro 
Nazaré - Bahia 

4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3. Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

4.8. t vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

4.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
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Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ N° 13.797.188./0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 - Centro 
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4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

CLAUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5. 0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo especifico, quando: 

5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 
5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
5.4. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 

5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLAUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6. De acordo com o artigo 62 da Lei n° 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas 
licitações corn valor até R$80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante 
pronta entrega, independente do valor. 
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos 
hábeis como carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses 
instrumentos, ou em documentos anexo a eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da 
contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei rig 8.666/93, tais como: prazo de pagamento; local de 
entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, dentre outras 
pertinentes.) 

6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata 
e sera formalizada mediante (a) instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de 
despesa; c) autorização de compra; ou b) descrever outro instrumento similar), conforme disposto 
no artigo 62 da Lei n° 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal ng 
016/2015. 
6.3. 0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; 
ou, b) assinar o Contrato), sob pena de decair do direito a* contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Pregos. 

6.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 
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6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade 
fiscal da Contratada para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

6.7. g possível a subcontratação parcial do objeto desde que devidamente autorizada pela 
Contratada, apenas em caráter excepcional. 

6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 12 (doze) meses, observado a 

vigência do crédito orçamentário, admitindo-se a prorrogação diante do propósito de atendimento 
do interesse público pela não interrupção do serviço de fornecimento do medicamento à população. 

CLAUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8. 0 prep dos serviços contratados poderá ser reajustado anualmente, na oportunidade da 
prorrogação do contrato, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 
divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções 
"DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10. Os bens serão recebidos na forma do item "DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO" 
do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11. 0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

Administração. 
12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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